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ESTA PÁGINA É PARTE INTEGRANTE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 08/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 05/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO
N.º 12/2023.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 14/2023/CIDESAT DE 26 DE
OUTUBRO DE 2023

ALTERA A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 29, DE 09 DE DEZEM-
BRO DE 2020 QUE REGULAMENTA A INSPEÇÃO INDUSTRIAL E HI-
GIÊNICO SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ATRA-
VÉS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANAL.

JADILSON ALVES DE SOUZA, Presidente do Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Comple-
xo Nascentes do Pantanal no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Art. 20 do Contrato Consórcio;

Considerando a edição do Decreto Federal nº 10.468 de 18 de agosto de
2020 que promoveu alterações no Decreto 9.013/2017 que regulamenta a
Lei nº 1283/1950 e a Lei nº 7889/1989, que dispõem sobre o regulamento
de inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal a nível Fe-
deral;

Considerando o disposto na Resolução Normativa Nº 068/2019, de 19 de
dezembro de 2019, e por orientação da Coordenação do Serviço de Ins-
peção Industrial, Higiênico e Sanitária dos Produtos de Origem Animal re-
gionalizado no Consórcio, quanto a necessidade de adequação normativa
com as normas e regulamento Federal.

RESOLVE:

Art. 1º A Resolução Administrativa nº 29, de 09 de dezembro de 2020,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 22º - .......................................................................................................
.................

(...)

§ 1º– O título de registro emitido pela Coordenação do Serviço de Inspe-
ção Municipal Consorciado é o documento hábil para autorizar o funciona-
mento dos estabelecimentos.

§ 2º - Quando se tratar de estabelecimentos sob inspeção permanente,
além do título de registro, o início das atividades industriais está condicio-
nado à designação de equipe de servidores responsáveis pelas atividades
de inspeção ante e post mortem. E, os estabelecimentos atenderão às exi-
gências ou pendências estabelecidas quando da concessão do título de
registro anteriormente ao início de suas atividades industriais.

§ 3º - O título de registro, que poderá ter formato digital, constará do nú-
mero do registro, o nome empresarial, a classificação do estabelecimento
e a localização do estabelecimento.

(...)

Art. 34. Para a instalação do Serviço de Inspeção Municipal, além das exi-
gências fixadas neste Regulamento, o estabelecimento deve apresentar
os Programas de Autocontrole, programas considerados equivalentes pelo
S.I.M, para serem implementados no estabelecimento em referência.

§1º Os Programas de Autocontrole serão apresentados de forma gradual.
O estabelecimento terá o prazo de:

I - 30 dias após o recebimento do título de registro para apresentar o Pro-
grama de Boas Práticas de Fabricação e PPHO;

II - 60 dias para os Programas de Manutenção, o de Controle Integrado
de Pragas, o de Água de Abastecimento, o de análises laboratoriais, bem-

estar animal e Identificação, remoção, segregação e destinação do mate-
rial especificado de risco (MER), quando aplicáveis;

III - 90 dias os Programas Sanitários Operacionais, Programa de Controle
da matéria-prima, ingredientes e material de embalagem, controle de tem-
peraturas e o de higiene e hábitos higiênicos dos funcionários;

IV – 120 dias para o Programa de Controle de Formulação de produtos e
combate à fraude, rastreabilidade e recolhimento;

V - 150 Dias para o Programa de Análise de Perigo e Pontos Críticos de
Controle-APPCC.

§2º - Para os estabelecimentos classificados como agroindústria de pe-
queno porte, os prazos para apresentação e implementação dos progra-
mas será:

I – 60 dias após o recebimento do título de registro para apresentar o Pro-
grama de Boas Práticas de Fabricação e PPHO;

II – 90 dias para os Programas de Manutenção, o de Controle Integrado
de Pragas, o de Água de Abastecimento, o de análises laboratoriais, bem-
estar animal e Identificação, remoção, segregação e destinação do mate-
rial especificado de risco (MER), quando aplicáveis;

III – 120 dias para os Programas Sanitários Operacionais, Programa de
Controle da matéria-prima, ingredientes e material de embalagem, contro-
le de temperaturas e o de higiene e hábitos higiênicos dos funcionários;

IV – 150 dias para o Programa de Controle de Formulação de produtos e
combate à fraude, rastreabilidade e recolhimento;

V – 180 dias para o Programa de Análise de Perigo e Pontos Críticos de
Controle-APPCC.

§3º - O não cumprimento dos prazos determinados nesta Resolução acar-
retarão em penalidades previstas na mesma.

§4º - Todos os Programas de Autocontrole deverão ser apresentados ao
S.I.M. para avaliação e aprovação do mesmo.

(...)

Art. 39. ..........................................................................................................
.................

(...)

XXII – água potável nas áreas de produção industrial de produtos comes-
tíveis;

(...)

XXX – água fria e quente nas dependências de manipulação e preparo de
produtos. A água quente dos esterilizadores de instrumentos deverá ter a
temperatura mínima de 82,5ºC.

(...)

XXXVII – comunicar ao S.I.M.:

a) Com antecedência de, no mínimo, cinco dias úteis, a pretensão de reali-
zar atividades de abate em dias adicionais à sua regularidade operacional,
com vistas à avaliação da autorização, quando se tratar de estabelecimen-
to sob caráter de inspeção permanente;

b) Sempre que requisitado, a escala de trabalho do estabelecimento, que
conterá a natureza das atividades a serem realizadas e os horários de iní-
cio e de provável conclusão, quando se tratar de estabelecimento sob ins-
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peção em caráter periódico ou, quando se tratar de estabelecimento sob
inspeção permanente, para as demais atividades, exceto de abate; e

c) A paralisação ou o reinício, parcial ou total, das atividades industriais.

(...)

TÍTULO VII

DAS RESPONSABILIDADES, DAS MEDIDAS CAUTELARES, DAS IN-
FRAÇÕES, DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I

DAS RESPONSABILIDADES E DAS MEDIDAS CAUTELARES

Seção I

Dos Responsáveis pela Infração

Art. 1. As infrações ao presente Regulamento serão punidas administrati-
vamente e, quando for o caso, mediante responsabilidade criminal.

I – serão responsabilizadas pela infração às disposições desta Resolução,
para efeito da aplicação das penalidades previstas, as pessoas físicas ou
jurídicas:

a) Fornecedoras de matérias-primas ou de produtos de origem animal,
desde a origem até o recebimento nos estabelecimentos registrados ou re-
lacionados no Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio;

b) Proprietárias, locatárias ou arrendatárias de estabelecimentos registra-
dos ou relacionados no Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio on-
de forem recebidos, manipulados, beneficiados, processados, fracionados,
industrializados, conservados, acondicionados, rotulados, armazenados,
distribuídos ou expedidos matérias-primas ou produtos de origem animal;

c) Que expedirem ou transportarem matérias-primas ou de produtos de ori-
gem animal.

Parágrafo único - A responsabilidade a que se refere o caput abrange as
infrações cometidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas
físicas ou jurídicas que exerçam atividades industriais e comerciais de pro-
dutos de origem animal ou de matérias-primas. Incluem-se entre as infra-
ções previstas neste Regulamento, atos que procurem embaraçar a ação
dos servidores do SIM via Consórcio ou de outros órgãos no exercício
de suas funções, visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fis-
calização: desacato, suborno, ou simples tentativa; informações inexatas
sobre dados estatísticos referentes à quantidade, qualidade e procedên-
cia dos produtos e, de modo geral, qualquer sonegação que seja feita so-
bre assunto que direta ou indiretamente interesse à Inspeção Industrial e
Higiênico-Sanitária de Produtos de Origem Animal.

Seção II

Das Medidas Cautelares

Art. 554 – Se houver evidência ou suspeita de que um produto de origem
animal represente risco à saúde pública ou tenha sido adulterado, o Ser-
viço de Inspeção Municipal, adotará, isolada ou cumulativamente, as se-
guintes medidas cautelares:

I – apreensão do produto, dos rótulos ou das embalagens;

II – suspensão provisória do processo de fabricação ou de suas etapas;

III – coleta de amostras do produto para realização de análises laboratori-
ais; ou

IV – determinar a realização, pela empresa, de coleta de amostras para
análises, laboratoriais, a serem realizadas em laboratório próprio ou cre-
denciado observando que o estabelecimento deve realizar controle de seu
processo produtivo, por meio de análises físicas, microbiológicas, físico-
químicas, de biologia molecular, histológicas e demais que se fizerem ne-
cessárias para a avaliação da conformidade de matérias-primas e de pro-
dutos de origem animal prevista em seu programa de autocontrole, de
acordo com métodos com reconhecimento técnico e científico comprova-

dos, e dispondo de evidências auditáveis que comprovem a efetiva reali-
zação do referido controle.

§ 1º - sempre que necessário, será determinada a revisão dos programas
de autocontrole dos estabelecimentos.

§ 2º - as medidas cautelares adotadas devem ser proporcionais e tecnica-
mente relacionadas aos fatos que as motivaram.

§ 3º - quando a apreensão de produtos for motivada por deficiências de
controle do processo de produção, as medidas cautelares poderão ser es-
tendidas a outros lotes de produtos fabricados sob as mesmas condições.

§ 4º - as medidas cautelares adotadas cujas suspeitas que levaram à sua
aplicação não forem confirmadas serão levantadas.

§ 5º - após a identificação da causa da irregularidade e a adoção das me-
didas corretivas cabíveis, a retomada do processo de fabricação será au-
torizada.

§ 6º - quando for tecnicamente pertinente, a liberação de produtos apreen-
didos poderá ser condicionada à apresentação de laudos laboratoriais que
evidenciem a inexistência da irregularidade.

§ 7 º - o disposto no caput não afasta as competências de outros órgãos
fiscalizadores, na forma da legislação.

Art. 554-A - O SIM poderá determinar que o estabelecimento desenvolva e
aplique um plano de amostragem delineado com base em critérios científi-
cos para realização de análises laboratoriais, cujos resultados respaldarão
a manutenção da retomada do processo de fabricação quando a causa
que motivou a adoção da medida cautelar for relacionada às deficiências
do controle de processo de produção.

CAPÍTULO II

DAS INFRAÇÕES

Art. 555 – Constituem infrações ao disposto nesta Resolução, além de ou-
tras previstas:

I – construir, ampliar, remodelar ou reformar instalações sem a prévia
aprovação do projeto, para os estabelecimentos abatedouro frigorífico,
unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos, barco-fábrica,
abatedouro frigorífico de pescado, unidade de beneficiamento de pescado
e produtos de pescado, unidade de beneficiamento de ovos e derivados,
granja leiteira e unidade de beneficiamento de leite e derivados, ou sem
prévia atualização da documentação depositada, para os estabelecimen-
tos abatedouros frigoríficos e abatedouros frigoríficos de pescado, quando
houver aumento de capacidade de produção ou alteração do fluxo de
matérias-primas, dos produtos ou dos funcionários.

II – não realizar as transferências de responsabilidade ou deixar de notifi-
car o comprador, o locatário ou o arrendatário sobre esta legislação legal,
por ocasião da venda, da locação ou do arrendamento;

III – utilizar rótulo que não atende ao disposto na legislação aplicável es-
pecífica;

IV – expedir matérias-primas, ingredientes, produtos ou embalagens em
condições inadequadas;

V – ultrapassar a capacidade máxima de abate, de industrialização, de be-
neficiamento ou de armazenagem;

VI – elaborar e expedir produtos sem rótulos ou cujos rótulos não tenham
sido registrados na Coordenação do Serviço de Inspeção Municipal Con-
sorciado.

VII – desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal dispos-
tos nessa Resolução e em normas complementares referentes aos produ-
tos de origem animal.

VIII – desobedecer ou inobservar as exigências sanitárias relativas ao fun-
cionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos utensílios
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e dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias-primas e de pro-
dutos;

IX – omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecno-
lógica do processo de fabricação;

X – receber, utilizar, transportar, armazenar ou expedir matérias-primas,
ingrediente ou produto desprovido da comprovação de sua procedência;

XI – utilizar processo, substância, ingredientes ou aditivos que não aten-
dem ao disposto na legislação específica;

XII – não cumprir os prazos previstos nos documentos expedidos em res-
posta ao SIM relativos a planos de ação, fiscalizações, autuações, intima-
ções ou notificações;

XIII – adquirir, manipular, expedir ou distribuir produtos de origem animal
fabricados em estabelecimento não registrados na Coordenação do Ser-
viço de Inspeção Municipal via Consórcio ou que não conste no cadastro
geral do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal.

XIV – fabricar, expedir ou distribuir produtos de origem animal com rotula-
gem falsificada;

XV – elaborar produtos que não atendem ao disposto na legislação espe-
cífica ou em desacordo com os processos de fabricação, de formulação e
de composição registrados pela Coordenação do Serviço de Inspeção Mu-
nicipal via Consórcio;

XVI – utilizar produtos com prazo de validade vencida, em desacordo com
os critérios estabelecidos nesta Resolução ou em normas complementa-
res.

XVII – sonegar informação que, direta ou indiretamente, interesse à Coor-
denação do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio e ao consumi-
dor;

XVIII – fraudar registros sujeitos à verificação pelo SIM;

XIX – ceder ou utilizar de forma irregular lacres, carimbos oficiais, rótulos
e embalagens;

XX – adulterar matéria-prima, ingrediente ou produto de origem animal;

XXI – simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de pro-
dutos de origem desconhecida;

XXII – embaraçar a ação do servidor do Serviço de Inspeção Municipal via
Consórcio, no exercício de suas funções, com vistas a dificultar, a retardar,
a impedir, a restringir ou a burlar os trabalhos de fiscalização;

XXIII – desacatar, intimidar, ameaçar, agredir ou tentar subornar servidor
do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio;

XXIV – produzir ou expedir produtos que representem risco à saúde públi-
ca;

XXV – utilizar matérias-primas e produtos condenados, não inspecionados
ou sem procedência conhecida no preparo de produtos usados na alimen-
tação humana;

XXVI – utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente
matéria-prima, produto, rótulo ou embalagem apreendidos pelo SIM e
mantidos sob a guarda do estabelecimento;

XXVII – fraudar documentos oficiais;

XXVIII – não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em
risco à saúde ou que tenham sido adulterados;

XXIX – deixar de fornecer os dados estatísticos de interesse do SIM nos
prazos regulamentares;

XXX – prestar ou apresentar informações incorretas ou inexatas referentes
à quantidade, à qualidade e à procedência das matérias-primas, dos ingre-
dientes e dos produtos ao Serviço de Inspeção Municipal;

XXXI – apor aos produtos novos prazos depois de expirada a sua validade;

XXXII – iniciar atividade sem atender exigências ou pendências estabele-
cidas por ocasião da concessão do título de registro;

XXXIII – não apresentar produtos de origem animal sujeitos à reinspeção
obrigatória no local de reinspeção autorizado;

XXXIV – utilizar de forma irregular ou inserir informações ou documenta-
ção falsas, enganosas ou inexatas nos sistemas informatizados do Serviço
de Inspeção Municipal (quando aplicável);

XXXV – prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos
falsos ao Serviço de Inspeção Municipal;

XXXVI – não apresentar para reinspeção os produtos de origem animal
sujeitos à reinspeção obrigatória;

XXXVII – expedir ou comercializar produtos de origem animal sujeitos à
reinspeção obrigatória anteriormente à realização da reinspeção;

XXXVIII – receber, manipular, beneficiar, industrializar, fracionar, conser-
var, armazenar, acondicionar, embalar, rotular ou expedir produtos de ori-
gem animal sem possuir registro no órgão de fiscalização competente;

XXXIX – descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial
de instalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou outras
impostas em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas
determinadas por medidas cautelares;

XL- não realizar os tratamentos de destinação industrial ou de aproveita-
mento condicional estabelecidos nesta Resolução ou em normas comple-
mentares ou não dar a destinação adequada aos produtos condenados;

Art. 556 – Consideram-se impróprios para o consumo humano, na forma
em que se apresentam, no todo ou em parte, as matérias-primas ou os
produtos de origem animal que:

I – apresentem-se alterados;

II – apresentem-se adulterados;

III – apresentem-se danificados por umidade ou fermentação, rançosos,
com características físicas ou sensoriais anormais, contendo quaisquer
sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, na elabora-
ção, na conservação ou no acondicionamento;

IV – contenham substâncias ou contaminantes que não possuam limite es-
tabelecido em legislação, mas que possam prejudicar a saúde do consu-
midor;

V – contenham substâncias tóxicas ou compostos radioativos em níveis
acima dos limites permitidos em legislação específica;

VI - não atendam aos padrões fixados nesta Resolução e em normas com-
plementares;

VIII – revelem-se inadequados aos fins a que se destinam;

IX – contenham contaminantes, resíduos de agrotóxicos, de produtos de
uso veterinário acima dos limites estabelecidos em legislação específica
do Serviço de Inspeção Municipal e do órgão regulador da saúde;

X – sejam obtidos de animais que estejam sendo submetidos a tratamento
com produtos de uso veterinário durante o período de carência recomen-
dado pelo fabricante;

XI – sejam obtidos de animais que receberam alimentos ou produtos de
uso veterinário que possam prejudicar a qualidade do produto;

XII – apresentem embalagens estufadas;

XIII – apresentem embalagens defeituosas, com seu conteúdo exposto à
contaminação e à deterioração;

XIV – estejam com o prazo de validade expirado;

XV – não possuam procedência conhecida; ou

XVI – não estejam claramente identificados como oriundos de estabeleci-
mento sob inspeção sanitária;
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Parágrafo único – Outras situações não previstas nos incisos de I a XVI
podem tornar as matérias-primas e os produtos impróprios para consumo
humano, conforme critérios definidos pelo Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 557 – Além dos casos previstos no artigo 556, as carnes ou os produ-
tos cárneos devem ser considerados impróprios para consumo humano,
na forma como se apresentam, quando:

I – sejam obtidos de animais que se enquadrem nos casos de condenação
previstos nesta Resolução e em normas complementares;

II – estejam mofados ou bolorentos, exceto nos produtos em que a presen-
ça de mofos seja uma consequência natural de seu processamento tecno-
lógico; ou

III – estejam infestados por parasitas ou com indícios de ação por insetos
ou roedores.

Parágrafo único – São ainda considerados impróprios para consumo hu-
mano a carne ou os produtos cárneos obtidos de animais ou matérias-
primas animais não submetidos à inspeção sanitária oficial.

Art.557-A – Além dos casos previstos no artigo 556, o pescado ou os pro-
dutos de pescado devem ser considerados impróprios para consumo hu-
mano, na forma como se apresentam, quando:

I – estejam em mau estado de conservação e com aspectos repugnante;

II – apresentem sinais de deterioração;

III – sejam portadores de lesões ou doenças;

IV – apresentem infecção muscular maciça por parasitas;

V – tenham sido tratados por antissépticos ou conservadores não autori-
zados pelo Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio;

VI – tenham sido recolhidos já mortos, salvo quando capturados em ope-
rações de pesca;

VII – apresentem perfurações dos envoltórios dos embutidos por parasitas.

Art. 557-B – Além dos casos previstos no artigo 556, os ovos e derivados
devem ser considerados impróprios para consumo humano, na forma co-
mo se encontram, quando apresentem:

I – alterações da gema e da clara, com gema aderente à casca, gema rom-
pida, presença de manchas escuras ou de sangue alcançando também a
clara, presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado estado
de desenvolvimento;

II – mumificação ou estejam secos por outra causa;

III – podridão vermelha, negra ou branca;

IV – contaminação por fungos, externa ou internamente;

V – sujidades externas por materiais estercorais ou tenham tido contato
com substâncias capazes de transmitir odores ou sabores estranhos;

VI – rompimento da casca e estejam sujos; ou

VII – rompimento da casca e das membranas testácea.

Parágrafo único – São também considerados impróprios para consumo
humano os ovos que foram submetidos ao processo de incubação.

Art. 557-C – Além dos casos previstos no artigo 556, considera-se impró-
prio para qualquer tipo de aproveitamento o leite cru, quando:

I – provenha de propriedade interditada pela autoridade de saúde animal
competente;

II – na seleção da matéria-prima, apresente resíduos de produtos inibido-
res, de neutralizantes de acidez, de reconstituintes de densidade ou do ín-
dice crioscópico, de conservadores, de agentes inibidores do crescimento
microbiano ou de outras substâncias estranhas à sua composição;

III – apresente corpos estranhos ou impurezas que causem repugnância;
ou

IV – revele presença de colostro.

Parágrafo único – O leite considerado impróprio para qualquer tipo de
aproveitamento e qualquer produto que tenha sido preparado com ele ou
que a ele tenha sido misturado devem ser descartados e inutilizados pelo
estabelecimento.

Art. 557-D – Além dos casos previstos no artigo 556 e artigo 557-C,
considera-se impróprio para produção de leite para consumo humano di-
reto o leite cru, quando:

I – não seja aprovado nos testes de estabilidade térmica estabelecidos em
normas complementares.

Art. 557-E – Além dos casos previstos no artigo 556, são considerados im-
próprios para consumo humano, na forma como se apresentam, o mel e o
mel de abelhas sem ferrão que evidenciem fermentação avançada ou hi-
droximetilfurfural acima do estabelecido, conforme o disposto em normas
complementares.

Art. 558 – Para efeito das infrações previstas nesta Resolução, as
matérias-primas e os produtos podem ser considerados alterados ou adul-
terados.

§ 1º - São considerados alterados as matérias-primas ou os produtos que
não apresentem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se
destinem e incorrem em risco à saúde pública;

§ 2º - São considerados adulterados as matérias-primas ou os produtos de
origem animal:

I – fraudados:

a) As matérias-primas e os produtos que tenham sido privados parcial ou
totalmente de seus componentes característicos em razão da substituição
por outros inertes ou estranhos e não atendem ao disposto na legislação
específica;

b) As matérias-primas e os produtos com adição de ingredientes, de adi-
tivos, de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o objetivo de
dissimular ou de ocultar alterações, deficiências de qualidade da matéria-
prima ou defeitos na elaboração do produto;

c) As matérias-primas e os produtos elaborados com adição de ingredien-
tes, de aditivos, de coadjuvantes de tecnologia ou de substâncias com o
objetivo de aumentar o volume ou o peso do produto; ou

d) As matérias-primas e os produtos elaborados ou comercializados em
desacordo com a tecnologia ou o processo de fabricação estabelecido em
normas complementares ou em desacordo com o processo de fabricação
registrado, mediante supressão, abreviação ou substituição de etapas es-
senciais para qualidade ou identidade do produto; ou

II – falsificados:

a) As matérias-primas e os produtos em que tenham sido utilizadas de-
nominações diferentes das previstas nesta Resolução, em normas com-
plementares ou no registro de produtos junto à Coordenação de Inspeção
Municipal;

b) As matérias-primas e os produtos tenham sido elaborados, fracionados
ou reembalados, expostos ou não ao consumo, com a aparência e as ca-
racterísticas gerais de outro produto registrado junto ao Serviço de Inspe-
ção Municipal;

c) As matérias-primas e os produtos que tenham sido elaborados de espé-
cie diferente da declarada no rótulo ou divergente da indicada no registro
do produto;

d) As matérias-primas e os produtos que não tenham sofrido o processa-
mento especificado em seu registro, expostos ou não ao consumo, e que
estejam indicados como um produto processado;

e) As matérias-primas e os produtos que sofram alterações no prazo de
validade; ou

f) As matérias-primas e os produtos que não atendam às especificações
referentes à natureza ou à origem indicadas na rotulagem.
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Art. 559 – A Coordenação do S.I.M. via Consórcio estabelecerá, em nor-
mas complementares, os critérios de destinação de matérias-primas e de
produtos julgados impróprios para o consumo humano, na forma em que
se apresentem, incluídos sua inutilização, o seu aproveitamento condicio-
nal ou sua destinação industrial, quando seja tecnicamente viável.

§ 1º - Enquanto as normas de que trata o caput não forem editadas, a Co-
ordenação do S.I.M. via Consórcio poderá:

I – autorizar que produtos julgados impróprios para o consumo, na forma
que se apresentam, seja submetidos a tratamentos específicos de apro-
veitamento condicional ou de destinação industrial que assegurem a elimi-
nação das causas que os motivaram, mediante solicitação tecnicamente
fundamentada; ou

II – determinar a condenação dos produtos a que ser refere o inciso I.

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos casos de aproveitamento
condicional de que tratam o artigo 147 e artigo 338.

CAPITULO III

DAS PENALIDADES

Art. 560 – As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente
terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação de fazer ou de não
fazer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

Art. 561 – Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis, a
infração ao disposto nesta Resolução ou em Normas Complementares re-
ferentes aos produtos de origem animal, considerada a sua natureza e a
sua gravidade, acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes san-
ções:

I – advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo
ou má-fé;

II – multa, nos casos não compreendidos no inciso I, tendo como valor má-
ximo o correspondente ao valor fixado em legislação específica, observa-
das as seguintes gradações:

a) para infrações leves, multa de dez a vinte por cento do valor máximo;

b) para infrações moderadas, multa de vinte a quarenta por cento do valor
máximo.

c) Para infrações graves, multa de quarenta a oitenta por cento do valor
máximo; e

d) Para infrações gravíssimas, multa de oitenta a cem por cento do valor
máximo;

III – apreensão ou condenação das matérias-primas e dos produtos de
origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias
adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados;

IV – suspensão de atividade, quando causar risco ou ameaça de natureza
higiênico-sanitária ou quando causar embaraço à ação fiscalizadora;

V – interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração con-
sistir na adulteração ou na falsificação habitual do produto ou quando se
verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competen-
te, a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas; e

VI – cassação de registro ou do relacionamento do estabelecimento.

§1º - As multas previstas no inciso II do caput serão agravadas até o grau
máximo, nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou
resistência à ação fiscal.

§2º - a suspensão das atividades de que trata o inciso IV e V do caput e
a interdição de que trata o inciso V do caput serão levantadas nos termos
do disposto no art. 564.

§3º - Se a interdição total ou parcial não for levantada, nos termos do §2º,
após 12 meses, será cancelado o registro ou o relacionamento do estabe-
lecimento.

§4º - As sanções de que tratam os incisos IV e V do caput poderão ser
aplicadas de forma cautelar, sem prejuízo às medidas cautelares previstas
no artigo 554.

Art. 561-A – Os produtos apreendidos nos termos do disposto no inciso III
do caput do artigo 561 e perdidos em favor da União e/ou Estado e/ou Mu-
nicípio que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão,
apresentarem condições apropriadas ao consumo humano, serão destina-
dos prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à
fome.

Parágrafo único – Os procedimentos para aplicação da sanção de perdi-
mento de produtos pelo S.I.M. via Consórcio seguirão os estabelecidos pe-
lo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 561-B – Para fins de aplicação da sanção de multa de que trata o inci-
so II do artigo 561, são consideradas:

I – infrações leves as compreendidas nos incisos I a VI e inciso XXIX do
caput do artigo 555.

II – infrações moderadas as compreendidas nos incisos VII à XVI inciso
XXX e inciso XXXI do caput do artigo 555.

III – infrações graves as compreendidas nos incisos XVII a XXI e incisos
XXXVI à XXXVIII do caput do artigo 555.

IV – infrações gravíssimas as compreendidas nos incisos XXII à XXVIII e
incisos XXXIX à XL do caput do artigo 555.

§1º - as infrações classificadas como leves, moderadas ou graves poderão
receber graduação superior, nos casos em que a falta cometida implicar
risco à saúde ou aos interesses dos consumidores, ou, ainda, pelas suces-
sivas reincidências.

§2º - Aos que cometerem outras infrações a esta Resolução ou às normas
complementares, será aplicada multa no valor compreendido entre dez e
cem por cento do valor máximo da multa, de acordo com a gravidade da
falta e seu impacto na saúde pública ou na saúde animal, observadas as
circunstâncias atenuantes e agravantes previstas no artigo 569.

Art. 561-C – Para efeito da fixação dos valores da multa de que trata o in-
ciso II do caput do artigo 561, serão considerados, além da gravidade do
fato, em vista de suas consequências para a saúde pública e para os in-
teresses do consumidor, os antecedentes do infrator e as circunstâncias
atenuantes e agravantes.

§1º São consideradas circunstâncias atenuantes:

I – o infrator ser primário na mesma infração;

II – a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;

III – o infrator, espontaneamente, procurar minorar ou reparar as con-
sequências do ato lesivo que lhe for imputado;

IV – a infração cometida configurar-se como sem dolo ou sem má-fé;

V – a infração ter sido cometida acidentalmente;

VI – a infração não acarretar vantagem econômica para o infrator;

VII – a infração não afetar a qualidade do produto;

VIII – o infrator comprovar que corrigiu a irregularidade que motivou a in-
fração, até o prazo de apresentação da defesa;

IX – o infrator ser estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de pro-
dutos agropecuários que se enquadra nas definições dos incisos I ou II do
artigo 3 ou do §1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº123, de 2006.

§2º São consideradas circunstâncias agravantes:

I – o infrator ser reincidente específico;

II – o infrator ter cometido a infração com vistas à obtenção de qualquer
tipo de vantagem;

III – o infrator deixar de tomar providências para evitar o ato, mesmo tendo
conhecimento de sua lesividade para a saúde pública;
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IV – o infrator ter coagido outrem para a execução material da infração;

V – a infração ter consequência danosa para a saúde pública ou para o
consumidor;

VI – o infrator ter colocado obstáculo ou embaraço à ação da fiscalização
ou à inspeção;

VII – o infrator ter agido com dolo ou má fé; ou

VIII – o infrator ter descumprido as obrigações de depositário relativas à
guarda do produto.

§3º - na hipótese de haver concurso de circunstâncias atenuantes e agra-
vantes, a aplicação da pena deve ser considerada em razão das que se-
jam preponderantes.

§4º - verifica-se reincidência quando o infrator cometer nova infração de-
pois do trânsito em julgado da decisão administrativa que o tenha conde-
nado pela infração anterior, podendo ser genérica ou específica.

§5º - A reincidência genérica é caracterizada pelo cometimento de nova
infração e a reincidência específica é caracterizada pela repetição de in-
fração já anteriormente cometida.

§6º - Para efeito de reincidência, não prevalece a condenação anterior se
entre a data do cumprimento ou da extinção da penalidade administrativa
e a data da infração posterior tiver decorrido mais de cinco anos, podendo
norma específica reduzir esse tempo.

§7º - Quando a mesma infração for objeto de enquadramento em mais de
um dispositivo desta Resolução, prevalece para efeito de punição o en-
quadramento mais específico em relação ao mais genérico.

§8º - o disposto no inciso IX do §1º não se aplica aos casos de reincidên-
cia, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.

Art. 562 – As multas a que se refere este Capítulo não isentam o infrator
da apreensão ou da inutilização do produto, da interdição total ou parcial
de instalações, da suspensão de atividades, da cassação do registro ou do
relacionamento do estabelecimento ou da ação criminal, quando tais me-
didas couberem.

§1º - A cassação do relacionamento será aplicada pelo chefe do serviço de
inspeção de produtos de origem animal na unidade da jurisdição na qual o
estabelecimento está localizado.

§2º - A cassação do registro do estabelecimento cabe ao Coordenador do
Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio.

Art. 562-A – Na hipótese de apuração da prática de duas ou mais infrações
em um processo administrativo, as penalidades serão aplicadas cumulati-
vamente para cada infração praticada.

Art. 562-B – Para fins de aplicação das sanções de que trata o inciso III do
caput do artigo 561, será considerado que as matérias primas e os produ-
tos de origem animal não apresentam condições higiênico-sanitárias ade-
quadas ao fim a que se destinam ou que se encontram alterados ou adul-
terados, sem prejuízo de outras previsões desta Resolução, nos casos de-
finidos no artigo 558.

Art. 563 – A sanção de que trata o inciso IV do caput do artigo 561 será
aplicada nos seguintes casos, sem prejuízo a outras previsões desta Re-
solução, quando caracterizado risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária:

I – desobediência ou inobservância às exigências sanitárias relativas ao
funcionamento e à higiene das instalações, dos equipamentos, dos uten-
sílios e dos trabalhos de manipulação e de preparo de matérias primas e
produtos.

II – omissão de elementos informativos sobre a composição centesimal e
tecnológica do processo de fabricação;

III – alteração de qualquer matéria prima, ingrediente ou produto de origem
animal.

IV – expedição de matérias primas, ingredientes, produtos ou embalagens
armazenados em condições inadequadas.

V – recepção, utilização, transporte, armazenagem ou expedição de
matéria-prima, ingrediente ou produto desprovido de comprovação de sua
procedência.

VI – simulação da legalidade de matérias-primas, ingredientes ou produtos
de origem desconhecida.

VII – utilização de matérias-primas e produtos condenados, não inspecio-
nados ou sem precedência conhecida no preparo de produtos usados na
alimentação humana.

VIII – produção ou expedição de produtos que representem risco à saúde
pública.

IX – produção ou expedição, para fins comestíveis, de produtos que sejam
impróprios ao consumo humano.

X – utilização de matérias-primas e produtos condenados, não inspecio-
nados ou sem procedência conhecida no preparo de produtos usados na
alimentação humana.

XI – utilização de processo, substância, ingredientes ou aditivos que não
atendam ao disposto na legislação específica.

XII – utilização, substituição, subtração ou remoção, total ou parcial, de
matéria prima, produto, rótulo ou embalagem, apreendidos pelo Serviço de
Inspeção e mantidos sob a guarda do estabelecimento.

XIII – prestação ou apresentação ao Serviço de Inspeção de informações
incorretas ou inexatas referentes à quantidade, à qualidade e à procedên-
cia das matérias primas, dos ingredientes e dos produtos.

XIV – fraude de registros sujeitos à verificação pelo Serviço de Inspeção
Municipal.

XV – não cumprimento dos prazos estabelecidos em seus programas de
autocontrole, bem como nos documentos expedidos ao Serviço de Ins-
peção Municipal, em atendimento a planos de ação, fiscalizações, autua-
ções, intimações ou notificações.

XVI – ultrapassagem da capacidade máxima de abate, de industrialização,
de beneficiamento ou de armazenagem.

XVII – não apresentação de documentos que sirvam como embasamento
para a comprovação da higidez ao Serviço de Inspeção Municipal via Con-
sórcio dos produtos expedidos, em atendimento à solicitação, intimação
ou notificação.

XVIII – aquisição, manipulação, expedição ou distribuição de produtos de
origem animal oriundos de estabelecimento não registrado ou relacionado
no Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio ou que não conste no ca-
dastro geral do SISBI-POA.

XIX – não realização de recolhimento de produtos que possam incorrer em
risco à saúde ou que tenham sido adulterados.

XX – início de atividade sem atendimentos às exigências ou às pendências
estabelecidas por ocasião da concessão do título de registro.

XXI – expedição ou comercialização de produtos de origem animal sujeitos
à reinspeção obrigatória anteriormente à sua realização.

XXII – recebimento, manipulação, beneficiamento, industrialização, fracio-
namento, conservação, armazenamento, acondicionamento, embalagem,
rotulagem ou expedição de produtos de origem animal que não possuam
registro no órgão de fiscalização competente.

XXIII – descumprimento de determinações sanitárias de interdição total ou
parcial de instalações ou equipamentos de suspensão de atividades ou de
outras impostas em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas
aquelas determinadas por medidas cautelares, e
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XXIV – não realização de tratamentos de destinação industrial ou de
aproveitamento condicional estabelecidos nesta Resolução ou em normas
complementares ou não destinação adequada a produtos condenados.

Art. 563-A – A sanção de que trata o inciso IV do caput do artigo 561 será
aplicada, nos termos do disposto no artigo 564, quando o infrator:

I – embaraçar a ação do servidor do Serviço de Inspeção Municipal via
Consórcio no exercício de suas funções, visando a dificultar, retardar, im-
pedir, restringir ou burlar os trabalhos de fiscalização.

II – desacatar, intimidar, ameaçar, agredir, tentar subornar servidor do Ser-
viço de Inspeção Municipal via Consórcio.

III – omitir elementos informativos sobre composição centesimal e tecnoló-
gica do processo de fabricação.

IV – simular a legalidade de matérias-primas, de ingredientes ou de produ-
tos de origem desconhecida.

V – construir, ampliar ou reformar instalações sem a prévia aprovação do
Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio.

VI – utilizar, substituir, subtrair ou remover, total ou parcialmente, matéria
prima, produto, rótulo ou embalagem, apreendidos pelo Serviço de Inspe-
ção Municipal e mantidos sob a guarda do estabelecimento

VII – prestar ou apresentar informações, declarações ou documentos fal-
sos ou inexatos perante o órgão fiscalizador, referente à quantidade, à
qualidade e à procedência das matérias primas, dos ingredientes e dos
produtos, ou cometer qualquer sonegação de informação que direta ou in-
diretamente interesse ao Serviço de Inspeção Municipal e ao consumidor.

VIII – fraudar documentos oficiais.

IX – fraudar registros sujeitos à verificação do Serviço de Inspeção.

X – não cumprir os prazos estabelecidos em seus programas de autocon-
trole, bem como nos documentos expedidos pelo Serviço de Inspeção Mu-
nicipal, em atendimento a planos de ação, fiscalizações, autuações, inti-
mações ou notificações.

XI – não realizar o recolhimento de produtos que possam incorrer em risco
à saúde ou aos interesses do consumidor.

XII – descumprir determinações sanitárias de interdição total ou parcial de
instalações ou equipamentos, de suspensão de atividades ou de outras
impostas em decorrência de fiscalizações ou autuações, incluídas aquelas
determinadas por medidas cautelares.

XIII – prestar ou apresentar ao Serviço de Inspeção informações, declara-
ções ou documentos falsos.

XIV – não apresentar para reinspeção produtos de origem animal sujeitos
à reinspeção obrigatória, e

XV – expedir ou comercializar produtos de origem animal sujeitos à reins-
peção obrigatória anteriormente à realização da reinspeção.

Art. 563-B – a penalidade de que trata o inciso IV do caput do artigo 561
será aplicada também, nos termos do disposto no artigo 564, sem prejuízo
de outras previsões desta Resolução, nos seguintes casos quando carac-
terizado o embaraço à ação fiscalizadora:

I – não cumprimento dos prazos estabelecidos nos documentos expedidos
pelo Serviço de Inspeção Municipal, em atendimento a planos de ação, fis-
calizações, autuações, intimações ou notificações de forma deliberada ou
de forma recorrente.

II – prestação ou apresentação ao Serviço de Inspeção de informações in-
corretas ou inexatas referentes à quantidade, à qualidade e à procedência
das matérias primas, dos ingredientes e dos produtos.

III – não apresentação dos produtos de origem animal sujeitos à reinspe-
ção obrigatória no local de reinspeção autorizado;

IV – utilização de forma irregular ou inserção de informações ou documen-
tação falsas, enganosas ou inexatas nos sistemas informatizados do MA-
PA – e-SISBI.

V – prestação ou apresentação de informações, declarações ou documen-
tos falsos ou inexatos perante o órgão fiscalizados, referente à quantida-
de, à qualidade e à procedência das matérias primas, dos ingredientes e
dos produtos, ou sonegação de informações que, direta ou indiretamente,
interesse ao Serviço de Inspeção e ao consumidor.

Art. 564 – As sanções de interdição total ou parcial do estabelecimento
em decorrência de adulteração ou falsificação habitual do produto ou de
suspensão de atividades oriundas de embaraço à ação fiscalizadora serão
aplicadas pelo prazo de, no mínimo, sete dias, que poderá ser prorrogado
em quinze, trinta ou sessenta dias, de acordo com o histórico de infrações,
as sucessivas reincidências e as demais circunstâncias agravantes previs-
tas no artigo 561-C, independentemente da correção das irregularidades
que as motivaram.

§1º - a suspensão de atividades oriunda de embaraço à ação fiscalizadora
poderá ter seu prazo de aplicação reduzido para, no mínimo, três dias, em
infrações classificadas como leves ou moderadas ou na preponderância
de circunstâncias atenuantes, excetuados os casos de reincidência espe-
cífica.

§2º - As penalidades tratadas no caput terão seus efeitos iniciados no pra-
zo de trinta dias, a partir da data da cientificação do estabelecimento.

§3º - Após início dos efeitos das sanções de que trata o caput, o prazo de
aplicação será contado em dias corridos, exceto nos casos de que trata o
§1º, em que a contagem do prazo será feita em dias úteis subsequentes.

§4º - A suspensão de atividades de que trata o caput abrange as ativi-
dades produtivas e a certificação sanitária permitida, quando aplicável, a
conclusão do processo de fabricação de produtos de fabricação prolonga-
da cuja produção tenha sido iniciada antes do início dos efeitos da sanção.

§5º - A interdição de que trata o caput será aplicada de forma parcial ao
setor no qual ocorreu a adulteração, quando for possível delimitar ou iden-
tificar o local da ocorrência, ou de forma total, quando não for possível deli-
mitar ou identificar o local da ocorrência, mediante especificação no termo
de julgamento.

§6º - Caso as sanções de que trata o caput tenham sido aplicadas por me-
dida cautelar, o período de duração das ações cautelares, quando superior
a um dia, será deduzido do prazo de aplicação das sanções ao término da
apuração administrativa.

Art. 564-A. As sanções de interdição, total ou parcial, do estabelecimento
em decorrência da constatação de inexistência de condições higiênico-
sanitárias adequadas, e de suspensão de atividade, decorrente de risco
ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, serão levantadas após o aten-
dimento das exigências que as motivaram.

§1º- A sanção de interdição de que trata o caput será aplicada de forma:

I – parcial aos setores ou equipamentos que não apresentem condições
higiênico-sanitárias adequadas de funcionamento; ou

II – total, caso as condições inadequadas se estendam a todo o estabele-
cimento ou quando a natureza do risco identificado não permita a delimita-
ção do setor ou equipamento envolvidos.

§2º - A suspensão de atividade de que trata o caput será aplicada ao setor,
ao equipamento ou à operação que ocasiona o risco ou a ameaça de na-
tureza higiênico-sanitária/

§3º - As sanções de que trata este artigo deixarão de ser aplicadas ao tér-
mino do processo de apuração, caso já tenham sido aplicadas por medida
cautelar.

Art. 565 – A habitualidade na adulteração ou na falsificação de produtos
caracteriza-se quando for constatada idêntica infração por três vezes, con-
secutivas ou não, no período de doze meses.
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§1º - Para os fins deste artigo, considera-se idêntica infração aquela que
tenha por objeto o mesmo fato motivador, independentemente do enqua-
dramento legal, que tenha sido constatada pela fiscalização.

§2º - Para contagem do número de infrações para caracterização da ha-
bitualidade, serão consideradas a primeira infração e duas outras que ve-
nham a ser constatadas, após a adoção, pelo estabelecimento, de medi-
das corretivas e preventivas para sanar a primeira irregularidade.

Art. 565-A – As sanções de cassação de registro ou de relacionamento do
estabelecimento devem ser aplicadas nos casos de:

I – reincidência em infração cuja penalidade tenha sido a interdição do es-
tabelecimento ou a suspensão de atividades, nos períodos máximos fixa-
dos no art. 564.

II – não levantamento da interdição do estabelecimento após decorridos
doze meses.

Art. 565-B - RNC – Relatório de Não Conformidade – será lavrado pela
autoridade inspetora oficial sempre que detectado um desvio conforme os
padrões aprovados pelo SIM e demais disposições da legislação pertinen-
te para inspeção e fiscalização industrial e sanitária dos produtos e sub-
produtos de origem animal.

§1º - Poderá ser lavrado apenas 1 (um) RNC e respectivo Plano de Ação,
a critério do agente inspetor, quando os desvios tiverem a mesma origem,
respostas e exigirem as mesmas ações corretivas.

§2º - Caso o desvio observado se constituía infração a esta Resolução ou
a outras normas pertinentes, além do RNC será lavrado o respectivo Auto
de Infração.

§3º Se o estabelecimento receber 3 (três) RNCs com o mesmo desvio re-
latado, automaticamente será lavrado um Auto de Infração.

§4º O RNC será lavrado em 2 (duas) vias, in loco, durante a inspeção,
destinando-se a 1ª (primeira) via ao estabelecimento inspecionado, e con-
terá, no mínimo, os dados abaixo:

I – número do RNC, que será composto da seguinte forma:

a) número de registro no SIM, data com a sequência de dia, mês e ano; b)
número sequencial do RNC emitido no dia para o estabelecimento;

II – a identificação do estabelecimento, especificando:

a) razão social e CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica; b) nome do
produtor e número da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Agricultura Familiar (DAP), quando se tratar de agricultura familiar;

III – local e hora que se detectou um desvio;

IV – identificação do responsável pelo desvio, citando nome e cargo ou
função no estabelecimento;

V – os programas de autocontrole que estão sendo executados em des-
cordo com o manual de boas práticas de fabricação proposto pelo estabe-
lecimento e com aprovação pelo SIM;

VI – os elementos que foram usados para detectar e registrar o desvio;

VII – o embasamento legal infringido pelo estabelecimento;

VIII – a ação fiscal realizada no momento da inspeção;

IX – o prazo para a chegada ao SIM da resposta do estabelecimento, po-
dendo esta ser imediata ou no prazo que o agente inspetor achar suficien-
te, limitado em até 10 (dez) dias úteis;

X – nome, matrícula e cargo legíveis dos servidores responsáveis pela la-
vratura do RNC e sua assinatura;

XI – resposta do estabelecimento, contendo no mínimo:

a) identificação pela empresa do item violado do programa de autocontrole
do estabelecimento; b) as ações corretivas imediatas ou paliativas toma-
das pelo estabelecimento para evitar que o desvio cause danos aos pro-
dutos ou ao meio ambiente; c) as ações corretivas planejadas para sanar

as causas do desvio e evitar que o mesmo se repita, citando tempo neces-
sário para sua realização; d) data da resposta da empresa; e) identificação
do responsável pela resposta da empresa, com nome e cargo ou função
do mesmo no estabelecimento;

XII – data do recebimento da resposta pelo SIM, com identificação legível
do funcionário que a recebeu;

XIII – verificação pelo SIM da execução das ações corretivas propostas
pelo estabelecimento, realizada preferencialmente por pelo menos 1 (um)
agente responsável pela lavratura do RNC; contendo no mínimo:

a) data e hora da verificação, nome, matrícula e assinatura dos agentes
responsáveis pela verificação, b) quando a verificação constatar que as
ações corretivas propostas não foram realizadas, será lavrado auto de in-
fração em conformidade com o disposto no artigo 561.

XIV – sempre que constatar que o desvio ou não conformidade coloque
em risco a saúde da população ou ao meio ambiente, a autoridade inspe-
tora ordenará as providências a serem tomadas em caráter emergencial,
determinando prazos e providências a serem cumpridas, conforme a se-
guir:

a) O agente inspetor comunicará o fato imediatamente à Coordenação do
SIM, através de relatório circunstanciado, informando o desvio ou não con-
formidade, indicando sua situação de risco, as providências a serem toma-
das e os prazos determinados; b) A Coordenação do SIM poderá determi-
nar outras medidas que se fizerem necessárias; c) A Coordenação do SIM
comunicará o mais rápido possível, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis
após o recebimento do relatório circunstanciado, as autoridades pertinen-
tes.

CAPITULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 566 – O descumprimento às disposições desta Resolução e às normas
complementares será apurado em processo administrativo devidamente
instruído, iniciado com a lavratura do auto de infração.

Art. 566-A – O auto de infração será lavrado por Médico Veterinário Oficial,
do Serviço de Inspeção Municipal, no cargo de inspetor que houver cons-
tatado a infração, no local onde foi comprovada a irregularidade ou no ór-
gão de fiscalização do Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio.

Parágrafo único – Para fins de apuração administrativa de infrações à le-
gislação referente aos produtos de origem animal e aplicação de penalida-
des, será considerada como data do fato gerador da infração a data em
que foi iniciada a ação fiscalizatória que permitiu a detecção da irregulari-
dade, da seguinte forma:

I – a data da fiscalização, no caso de infrações constatadas em inspeções,
fiscalizações ou auditorias realizadas nos estabelecimentos ou na análise
de documentação ou informações constantes nos sistemas eletrônicos ofi-
ciais; ou

II – a data da coleta, no caso de produtos submetidos a análises laborato-
riais.

Art. 566-B – O auto de infração deve ser claro e preciso, sem rasuras nem
emendas, e deve descrever a infração cometida e a base legal infringida.

Art. 566-C – A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do
autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para todos
os efeitos legais.

§1º - Quando da recusa do autuado em assinar o auto de infração, o fato
deve ser consignado no próprio auto de infração.

§2º - A ciência expressa do auto de infração deve ocorrer pessoalmente,
por via postal, com aviso de recebimento – AR, por telegrama ou outro
meio que assegure a certeza da cientificação do interessado.
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§3º - No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domi-
cílio indefinido ou na impossibilidade da cientificação de que trata o §2º, a
ciência será efetuada por publicação oficial.

§4º - A cientificação será nula quando feita sem observância das prescri-
ções legais.

§5º - A manifestação do administrativo quanto ao conteúdo da cientifica-
ção supre a falta ou a irregularidade.

Art. 567 – A defesa e o recurso do autuado devem ser apresentados por
escrito, em vernáculo e protocolizados na representação do Serviço de
Inspeção Municipal via Consórcio ou no Serviço de Inspeção Municipal do
município onde o estabelecimento está situado, no prazo de dez dias, con-
tados da data da cientificação oficial.

§1º - A contagem do prazo de que trata o caput será realizada de modo
contínuo e se iniciará no primeiro dia útil subsequente à data da cientifica-
ção oficial.

§2º - O prazo será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente caso o
vencimento ocorra em data que não houver expediente ou o expediente
for encerrado antes da hora normal.

Art. 567–A - Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos:

I – fora do prazo;

II – perante órgão incompetente;

III – por pessoa não legitimada;

IV – após exaurida a esfera administrativa.

§1º - Na hipótese do inciso II do caput, a autoridade competente será indi-
cada ao autuado e o prazo para defesa ou recurso será devolvido.

§2º - O não conhecimento do recurso não impede a administração pública
de rever o ofício o ato ilegal, desde que não tenha ocorrido a preclusão
administrativa.

Art. 568 – O Serviço de Inspeção Municipal via Consórcio após juntada ao
processo a defesa, deve instruí-lo com relatório e a Coordenação do Ser-
viço deve proceder ao julgamento em primeira instância.

Parágrafo único – Na hipótese de não apresentação de defesa, a informa-
ção constará do relatório de instrução.

Art. 569 - Do julgamento em primeira instância, cabe recurso, em face de
razões de legalidade e do mérito, no prazo de vinte dias, contado da data
de ciência ou da data de divulgação oficial da decisão.

Parágrafo único - O recurso tempestivo poderá, a critério da autoridade jul-
gadora, ter efeito suspensivo sobre a penalidade aplicada e deve ser di-
rigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar,
encaminhará o processo administrativo ao Diretor Administrativo do Con-
sórcio, para proceder em segunda instância.

Art. 569-A - A autoridade competente para decidir o recurso em segunda
e última instância é a Secretaria Executiva em conjunto com o Jurídico do
Consórcio, assessorados por Junta Técnica designada para o ato respei-
tados os prazos e os procedimentos previstos para a interposição de re-
curso na instância anterior.

Parágrafo único – Antes de decidir sobre qualquer recurso, cada instância
julgadora poderá instituir uma comissão de técnicos, composta por três
membros, com reconhecido conhecimento na área, lotados no SIM ou ou-
tro órgão da Administração Pública, com a finalidade de emitir parecer téc-
nico conclusivo para tomada de decisão.

Art. 569-B A Secretaria Executiva, para atuação como Segunda Instância
Processual, será assessorada por Junta Técnica composta por no mínimo
um assessor jurídico e um assessor técnico com formação em Medicina
Veterinária, nomeados pelo Presidente do Consórcio, para atuar no feito,
devendo ser composta por servidores municipais efetivos e/ou de órgãos
governamentais como EMPAER e INDEA.

§ 1º - A Secretaria Executiva, após receber o recurso do infrator, solicitará
à Coordenação do SIM as informações sobre os antecedentes do infrator
e o relatório da autoridade autuante, que deverá ser fornecido no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º - Após o recebimento das informações de que trata o parágrafo § 1º, a
Secretaria Executiva terá até 20 (vinte) dias úteis para proceder sua análi-
se e decisão.

§ 3º - Após o prazo previsto no parágrafo anterior, se julgar procedente a
autuação, a Secretaria Executiva encaminhará a decisão ao Coordenação
do SIM que arbitrará as penas e multas a serem impostas ao infrator e or-
denará a lavratura do Auto de Imposição de Penalidade.

§ 4º - Da decisão da Secretaria Executiva não caberá recurso da autuação.

§ 5º - Caso a Secretaria Executiva decida favoravelmente ao infrator, a
mesma informará através de ofício à Coordenação, que no máximo em 5
(cinco) dias úteis, determinará o arquivamento do processo, devendo co-
municar o autuado e a autoridade autuante em até 10 (dez) dias úteis so-
bre o resultado da decisão final.

Art. 569-C O Auto de Imposição de Penalidade será lavrado pela autori-
dade inspetora autuante, nos termos da decisão condenatória, em 3 (três)
vias, destinando-se a primeira ao infrator, a segunda ao Município e a ter-
ceira ao CIDESAT e conterá:

I – A identificação do estabelecimento, especificando:

a) razão social e CNPJ, quando se tratar de pessoa jurídica;

b) nome do produtor, CPF e número da Declaração de Aptidão ao Progra-
ma Nacional de Agricultura Familiar, quando se tratar de agricultor familiar
(DAP);

c) classificação e número de registro junto ao SIM;

II – o número e data do Auto de Infração respectivo;

III – a descrição do ato ou fato constitutivo da infração e o local onde ocor-
reu;

IV – a disposição legal ou regulamentar infringida;

V – a penalidade imposta e seu fundamento legal;

VI – a assinatura da autoridade autuante;

VII - nome, identificação e assinatura do proprietário ou, na sua ausência,
de seu representante legal e, em caso de sua impossibilidade ou recusa, a
consignação desta circunstância, com assinatura de 2 (duas) testemunhas
ou, na falta desta, deverá ser feita a devida ressalva pela autoridade autu-
ante.

Art. 569-D Se a condenação incluir multa, o Auto de Imposição de Penali-
dades (Auto de Multa- anexo 21) indicará:

I – o valor da penalidade pecuniária, arbitrada pela Coordenação do SIM;

II – o prazo para pagamento de 30 (trinta) dias a contar da notificação, sob
pena de inscrição em dívida ativa e cobrança judicial;

III – informação de que se o infrator efetuar o pagamento no prazo de 20
(vinte) dias, contados da notificação, com desistência tácita do recurso, te-
rá desconto de 20% (vinte por cento) no valor da multa;

IV – as instruções para o recolhimento da multa. Sendo que, a multa será
recolhida por órgão competente do município onde o estabelecimento in-
frator se situa.

Art. 570 – Será dado conhecimento público dos produtos e dos estabele-
cimentos que incorrerem em adulteração ou falsificação comprovadas em
processos cm trânsito em julgado no âmbito administrativo.

Parágrafo único – o recolhimento de produtos que coloquem em risco a
saúde ou que tenham sido adulterados também poderá ser divulgado.

Art. 571. Para fins do disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 123, de
2006, consideram-se atividades e situações de alto risco as infrações clas-
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sificadas como grave ou gravíssima, nos termos estabelecidos nesta Re-
solução ou em normas complementares, praticadas por microempresas ou
empresas de pequeno porte de produtos agropecuários.

.

TÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 572 .........................................................................................................
.............

(...)

Art. 2º Revoga-se o conteúdo do Título II da Resolução Administrativa Nº
29/2020, o qual fica substituído pelo constante nesta Resolução.

Art. 3º Os itens que não foram objeto de alteração nesta Resolução, per-
manecem em plena vigência.

Art. 4º Revoga-se a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 08/2022/CIDE-
SAT DE 10 DE JUNHO DE 2022, cujo conteúdo foi reeditado nesta Reso-
lução.

São José dos Quatro Marcos, 26 de outubro de 2023.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente do Consórcio CIDESAT

Carolina F. M. Rodrigues

Coordenadora do SIM no Consórcio.

Publicado em:
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABÁ – CIDES-VRC

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 008/2022

Extrato Do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 008/2022

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale
do Rio Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nú-
mero 07.950.742/0001-27, com sede na Rua Professor João Félix, Núme-
ro 1024, Quadra 5 Lote 60, Bairro Lixeira, CEP 78.008-435, Cuiabá – MT,
e a empresa Geogis Geotecnologia Ltda., Inscrita no CNPJ sob o n° 14.
116.593/0001-60, pessoa Jurídica de Direito Privado, situada na Avenida
Tarumãs, 446- Sala 03, nº 446, bairro: Setor Residencial Sul na cidade de
Sinop – MT.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviço.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços
para Regularização Fundiária no Âmbito dos Municípios Consorciados do
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale
do Rio Cuiabá, CIDES – VRC.

Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Prazos: inicia-se em 27 de Outubro de 2023, encerrando-se em 26 de Ou-
tubro de 2024.

Valor: conforme demanda utilizada mensalmente.

Valor Global: R$ 17.850.000,00 (Dezessete Milhões, Oitocentos Cinquen-
ta Mil Reais)

Data da Assinatura: 27/10/2023.

Signatário: Silmar Souza Gonçalves- Presidente Executivo do CIDES -
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale
do Rio Cuiabá.

Silmar Souza Gonçalves

Presidente do CIDES - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento
Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO MÉDIO
NORTE MATOGROSSENSE

AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/
2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2023

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO MÉDIO
NORTE MATO-GROSSENSE, pessoa jurídica de direito público, por meio
da Comissão Permanente de Licitação – CPL, designada pela Portaria nº
005/2023 de 01 de setembro de 2023, torna público para conhecimento
dos interessados que estará aberto CREDENCIAMENTO de pessoas ju-
rídicas que tenham interesse na prestação de serviços especializa-
dos na área de saúde, para realização de consultas especializadas,
procedimentos com finalidade diagnóstica, procedimentos cirúrgicos
e medicina hiperbárica, para atender a demanda dos 10 (dez) municí-
pios que compõem o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região
do Médio Norte Matogrossense.

Período de Recebimento de Documentos: a partir do dia 27/10/2023 à
26/10/2024 no horário: 08h00min às 13h00min.

O Edital completo se encontra disponível para download no site
http://www.cismnorte.com.br e também poderá ser solicitados junto à Se-
cretaria Executiva do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA
REGIÃO DO MÉDIO NORTE MATO-GROSSENSE, Rua Arlindo Nogueira
Gomes, nº 127 N, Bairro Jardim Tanaka, Tangará da Serra –MT, ou pelo
endereço eletrônico: licitacao@cismnorte.com.br

Maiores informações através fone 65 33261988 / 65 33251374.

Tangará da Serra, 17 de Outubro de 2023.

ALYNA FERREIRA AMARAL

Presidente Comissão de Licitação

RAFAEL MACHADO

Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO NORTE ARAGUAIA

PRIMEIRO TERMO DE PREÇO REAJUSTE DE PREÇO CONTRATO N
11/2023

PRIMEIRO TERMO REAJUSTE DE PREÇO DO ITEM ÓLEO DIESEL
S10, DA ATA REGISTRO DE PREÇO N° 01/2023 PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO n.º 03/2023, PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2023, CONTRA-
TO Nº 11/2023. VALIDADE ATÉ 12 (MÊS).GERENCIADORA: CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCI-
AL E AMBIENTAL “NORTE ARAGUAIA”. EMPRESA: MARCOS H.B.
PINHEIRO-EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 05.156.937/0001-74. OBJETO:
1º TERMO DE REAJUSTE DE PREÇOS ATUALIZADOS DOS ITENS:
ÓLEO DIESEL S10 VALOR R$ 6,99, DA ATA N° 01/2023, CONTRATO
11/2023. DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023. De acordo com disposto
na Lei 8666/93 art. 65.

Abmael Borges da Silveira

Presidente do CIDESA-NA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL

LEI 953

LEI Nº 953/2023
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